
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº          , DE 2025

(Do Sr. CAPITÃO ALDEN)

Requer informações ao Senhor Ministro
da  Justiça  e  Segurança  Pública,  Ricardo
Lewandowski,  sobre  as  ações  estratégicas
de  inteligência  no  enfrentamento  às
organizações criminosas no Estado da Bahia
e no combate à corrupção.  

Senhor Presidente:

Requeiro  a  V.  Exª.,  com  base  no  art.  50  da  Constituição

Federal, e na forma dos arts. 115 e 116 do Regimento Interno que, ouvida a

Mesa, sejam solicitadas ao Senhor Ministro da Justiça e Segurança Pública,

Ricardo  Lewandowski,  sobre  as  ações  estratégicas  de  inteligência  no

enfrentamento às organizações criminosas no Estado da Bahia e no combate à

corrupção do País.

Considerando que a sociedade brasileira está enfrentando um

caos  em  termos  de  segurança  nacional,  devido  à  falta  de  confiança  nas

instituições públicas, decorrente de sucessivos escândalos de corrupção e da

permissividade do Estado em proibir ações policiais em locais dominados pelo

crime organizado, comprometendo sobremaneira a segurança pública;

Considerando  que  a  violência  urbana  é  um  dos  principais

problemas  de  insegurança  pública  no  país,  com  aproximadamente  39  mil

mortes  registradas  em  2023,  segundo  o  Anuário  Brasileiro  de  Segurança

Pública de 20241, representando uma média de 106 mortes por dia, sendo o

Estado da Bahia líder desse triste ranking, com 4.480 assassinatos;

1  https://forumseguranca.org.br/wp-content/uploads/2024/07/anuario-2024.pdf 
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Considerando que no Brasil é necessário que o Poder Público,

em todas as suas esferas, juntamente com o apoio dos Agentes de Segurança

Pública, programe ações de enfrentamento eficazes para responder à altura na

repressão ao poder bélico, territorial e financeiro das organizações criminosas,

que  cada  vez  mais  têm  tomado  espaço  nas  várias  esferas  públicas  da

Federação;

Diante do exposto, solicito que o Senhor Ministro da Justiça e

Segurança Pública responda aos seguintes questionamentos:

 Explique,  por  meio  de  dados  oficiais,  quais  medidas

estão  sendo  implementadas  para  a  valorização  das

polícias  dedicadas às  investigações,  como as polícias

judiciárias, haja vista suas funções de servir à apuração

dos  fatos  e  não  atender  a  determinados  interesses

políticos, sendo considerados órgãos desvinculados da

acusação e da defesa.

 Detalhe  os  valores  destinados  às  instituições  policiais

desde  2013  até  a  presente  data,  quando  foi

implementada a Lei nº 12.830/2013, que atribui funções

da  polícia  judiciária  aos  respectivos  delegados  de

polícia, conforme o art. 20 da referida lei.

 Apresente  dados  estatísticos  sobre  a  atuação  das

organizações criminosas no Estado da Bahia, a partir de

2007 até a presente data;

 Informe  quais  são  as  dificuldades  de  investigação  e

combate  às  atividades  criminosas  ligadas  às  facções

que atuam no Estado da Bahia e quais as medidas que

estão  sendo  adotadas  pelo  Governo  da  Bahia  para

minar as atividades dessas organizações;

 Devido  ao  processo  de  globalização,  que  trouxe  uma

maior integração entre os Países, com a intensificação

do fluxo de bens, capitais, informações e pessoas, esta
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Pasta  dispõe  de  dados  oficiais,  especialmente  aqules

firmados  por  meio  de  tratados,  acordos  e  protocolos

para  o  sufocamento  econômico  e  trafico  de  armas

dessas organizações, como a recuperação de ativos e o

combate à lavagem de dinheiro;

A  segurança  pública  é  uma  das  maiores  preocupações  da

sociedade brasileira, especialmente devido ao aumento da criminalidade e da

violência  urbana.  O  Brasil  enfrenta  um  cenário  alarmante,  com

aproximadamente 39 mil mortes por homicídio registradas em 2023, conforme

o Anuário Brasileiro de Segurança Pública de 2024. Esse número representa

uma média de 106 mortes por dia, com o Estado da Bahia liderando esse triste

ranking com 4.480 assassinatos.

A falta  de confiança nas instituições públicas,  decorrente de

sucessivos escândalos de corrupção e da permissividade do Estado em proibir

ações  policiais  em  locais  dominados  pelo  crime  organizado,  compromete

sobremaneira a segurança pública. Nesse contexto, é imperativo que o Poder

Público em todas as suas esferas, juntamente com o apoio dos Agentes de

Segurança Pública, implemente ações de enfrentamento eficazes para reprimir

o poder bélico, territorial e financeiro das organizações criminosas que cada

vez mais têm tomado espaço nas várias esferas públicas da Federação.

Além  disso,  a  valorização  das  polícias  dedicadas  às

investigações, como as polícias judiciárias, é essencial para a apuração dos

fatos  de  forma  imparcial  e  independente  de  interesses  políticos.  Essas

instituições desempenham um papel crucial na manutenção da ordem pública e

na garantia da justiça.

Portanto, é imprescindível que o Senhor Ministro da Justiça e

Segurança  Pública,  Ricardo  Lewandowski,  forneça  informações  detalhadas

sobre as ações estratégicas de inteligência no enfrentamento às organizações

criminosas  no  Estado  da  Bahia  e  no  combate  à  corrupção  no  País.  A

transparência nas ações e a eficácia das políticas públicas implementadas são

fundamentais para garantir a segurança e o bem-estar da população brasileira. *C
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Sala das Sessões, em        de                     de 2025.

Deputado CAPITÃO ALDEN
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